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COORDENAÇÃO –GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 281, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08768.000806/2022-51, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 19 de junho de 2022, ao servidor LEONILSON GOMES DA SILVA, 
Desenhista, NI-S-III, matrícula nº 0445556, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 282, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08746.000453/2022-48, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 04 de junho de 2021, ao servidor FABIANO ABUTUWE MADU, 
Monitor Bilíngue, NA-S-III, matrícula nº 0446826, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 283, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08113.000025/2022-61, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 17 de julho de 2020, ao servidor JOÃO PARINTINTIN, Auxiliar de 
Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0445837, de acordo com o Inciso I, § 1º, artigo 10 da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 15/CR-BSF/FUNAI, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da 
Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017. 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores Maria do Rosário Cruz de Araújo, matrícula Siape nº 0444888, Samuel Lourenço Thé
, matrícula Siape nº 3284733 e Júlio César Brito de Souza, matrícula Siape nº 3283382, para comporem, sob a presidência 
da primeira Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada nos serviços continuados de limpeza, 
conservação, higienização, asseio e conservação dos bens imóveis pertencentes a Sede da Coordenação Regional Baixo São 
Francisco, conforme o processo n° 08774.0000267/2022-71. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO SEVERIANO DOS SANTOS 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DAGES Nº 40/2022 
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